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LEI Nº. 3128 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2008. 
(Autógrafo nº. 67/08, Projeto de Lei nº. 77/08, do Ver. Ricardo Cortes - DEM.) 

Dispõe sobre obrigatoriedade da 
empresa concessionária dos serviços de 
transporte público da cidade de colocar 
1 (u.m) cobrador em cada ônibus. 
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Ricardo Cii'.lif!~fül~1~~~Ú.te qa:~,S~ffia~i~~yríicipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas•atnburçoes lega1s;,~~;:1;t . ·· 

;;: :~... '~f'~í~f.~~~~~.~r;~~~};;'; ~~:· -, 
Faço Saber ciúm~ârnã@1MY-niêi/IB'iíní~ntevé';e;eu, nos termos do § 8° 

do artigo 40 da Lei O(gârt~i5'Mâfíf81pf8''.'pFôhí'llitl\:l"~guinte Lei: 
• 1 •ri~ R 1 V ~~· ~~ i~ · 
~ ·1 ·'t"<:~I ~~·~~ ~~ . 

Art. 1 º. E l/edada a cirl:oração~i:Je veiculo ÔhibÓs de transporte coletivo 
de passageiros pela (erTlpresa conces~'iokiliia dos serviÇps de transporte público do 
Município, sem a prêse"nça de 1 (um) 1 c6brador de tarifá e'm cada ônibus da linha 
municipal. ~ J LJ ~ 1 
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Art. 2º. Emfcaso 'déidesêumpriménto do ca~ut do art. 1 º. será aplicada 

- ' ,,,,,. :·....::.;' • ..., ... •• <!•' -'· ,.._ ___ , ;., 

multa de 500 (quin~eri)as) U(iidadé$.,,:f:.iscâis.;;do Esta~o '.âe São Paulo- UFESP, 
dobrada em cada reii'lcicênciahbem~omo .recolhid,gro~.,vêicJio ao pátio do Município, 
até que seja o propriet~'Fi?:P'tf!'§'U'1!'~·H~.:'.ªfrélil5'.~8â'tT)f?'.f6y~1,P 1ecolhimento do valor da 

li f '"'"ê" ,.,,,.,,.,'ll'J:,_~_.,,,~"'"~ª1'~~ilif;~ j' ~-"· mu a aos cores muni 1p,aJ.~:~iximrr.:-::oi- f!f~·.".r,:.,"'-'iH::.,., --·· ~1 _-,, 

1~( "~'llii~-~'t~~!!lJ~ ' ~{".,/1 
. _ Art., &º: · "Cq\1),P~~à,,~.e~ãô.;;,-:d,~ i't~í~dtó~,ltyll5.,9~tlfios do. Município a 

fiscahzaçao do cuAAP,'rim~.t.q desta,b~rtb~.ni:.,.c9.mo autuar,.,rec.,qb~r o veiculo e aplicar 
a sanção descrita lío~in~'."em cas<f8eí•c8nstatª-~ão7tiêítregularidade. 

sEr:;vAV~IA,~ 
Art. 4º. A Secr tar~icipal de Trân~ito, a Policia Civil, por meio da 

CIRETRAN, a Policia Militar do Estado, a Policia Rodoviária Estadual e a Policia 
Rodoviária Federal, bem como a Guarda Municipal poderão ser acionados, quando 
necessário, para dar suporte à Seção de Tributos Mobiliários do Município, por 
ocasião do cumprimento do dever, em caso de autuações cabíveis de irregularidade, 
de acordo com as disposições desta Lei e do Código Nacional de Trânsito. 
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Art. 5º. As Corporações descritas no artigo anterior serão comunicadas a 

partir da vigência desta Lei e, no exercício de suas funções, constatando a 
irregularidade a locomoção do veiculo ônibus de passageiros atê a chegada da 
fiscalização competente do Município. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
Lei Municipal nº. 2286, de 30 de deZê.fllb(o q~2002 e as disposições em contrário. 
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